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Of. Nº 5.548/2.020-C.M.

Senhor Presidente,

Nos termos do Artigo 44, da Lei Orgânica do

Município de Ribeirão Preto, comunico a Vossa Excelência, que estou apondo Veto

Total ao Projeto de Lei nº 95/2020 que: “CRIA O “PROGRAMA DE

APADRINHAMENTO AFETIVO DE CIRANÇAS E ADOLESCENTES” NO
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

consubstanciado no Autógrafo nº 137/2020, encaminhado a este Executiv =
Justificando-se o Veto pelas razões que adiante seguem.
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JUSTIFICATIVAS DO VETO:

Em que pese a louvável iniciativa, o Projeto de lei

apresentado tem natureza evidente de programa de governo, na medida em que traz

em seu bojo uma série de ações concretas a serem executadas pela Administração

Municipal, o que é vedado na medida em que não pode o Legislativo Municipal

pretender, mediante projeto de lei de autoria parlamentar, usurpar do Executivo a sua

função de planejamento e implantação do plano de governo.

Isso porque a Câmara dos Vereadores tem a função de

legislar de forma genérica e abstrata, e não a de invadir a esfera de atribuições do

Poder Executivo, avocando para si a função de planejamento e instituição de

programas na esfera governamental.

Nesse sentido é a jurisprudência do TJSP:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE -

Lei nº 5.408, de 21 de novembro de 2018, do Município
de Mauá, de iniciativa parlamentar que “institui a Semana

Municipal de Ações Voltadas à Lei Maria da Penha, nas

escolas de ensino fundamental séries finais e de ensino

médio, públicas e privadas do Município de Mauá, e dá

outras providências” - Alegada invasão de competência

privativa do Poder Executivo - Reconhecimento parcial

Instituição de programas nas unidades de ensino pública
- Norma de autoria parlamentar que não versa apg

sobre instituição de data comemorativa, porém, ca
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atos de gestão administrativa (arts. 3º e 4º) - Matéria

relativa à Administração Municipal, de iniciativa

reservada ao Chefe do Poder Executivo - Ofensa ao

princípio da harmonia e independência dos Poderes -

Violação aos artigos 5º, 47, incisos II, XIV e 144, da

Constituição do Estado de São Paulo - Com relação aos

artigos 3º e 4º da lei impugnada, é suficiente a declaração

de inconstitucionalidade sem redução de texto, no tocante

às unidades de ensino públicas Pedido procedente em

parte, mediante aplicação da técnica de declaração de

inconstitucionalidade sem redução de texto- AÇÃO

JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. (TJSP;

Direta de Inconstitucionalidade 2141721-

59.2019.8.26.0000; Relator (a): Elcio Trujillo; Órgão

Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São

Paulo - N/A; Data do Julgamento: 13/11/2019; Data de

Registro: 25/11/2019)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE -

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 375, DE 11

DE SETEMBRO DE 2015, DE TAUBATÉ - AUTORIZA

A INSTITUIÇÃO DO “PROGRAMA MUNICIPAL

DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PMDDE”-

PROCESSO LEGISLATIVO|- INICIATIVA

PARLAMENTAR - INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL - MATÉRIA DE COMPETÊNCIA

EXCLUSIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO -

AFRONTA AOS ARTIGOS5º, 47, XIV e XIX, 'a, D

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - ATRIBUIÇÃOÍ

FUNÇÕES A ÓRGÃOS E SERVIDORE/
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MUNICIPALIDADE - AUTORIZAÇÃO DESCABIDA.

Não cabe ao Poder Legislativo, sob pena de grave

desrespeito ao postulado da separação de poderes, ainda

que por lei, praticar atos de caráter administrativo

próprios do Poder Executivo, cuja atuação privativa na

deflagração do processo legislativo está definida no texto

constitucional. Essa prática legislativa de invadir a esfera

de competência exclusiva do Executivo, quando efetivada,

subverte a função primária da lei, transgride o princípio da

divisão funcional do poder, representa comportamento
heterodoxo da instituição parlamentar e importa em

atuação ultra vires do Poder Legislativo, que não pode,

em sua atuação politico-jurídica, exorbitar dos limites que
definem o exercício de suas prerrogativas institucionais.

PROCEDÊNCIA, PARA DECLARAR A

INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA

IMPUGNADA. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade

2036076-33.2016.8.26.0000; Relator (a): Amorim

Cantuária; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de

Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:

08/06/2016; Data de Registro: 09/06/2016)

Por outro lado, o presente projeto certamente cria

despesas sem especificar a respectiva fonte de custeio, o que deveria ser previsto nas

leis orçamentárias. Ora, é prerrogativa constitucional e indisponível do Prefeito

Municipal a titularidade da iniciativa de projetos de lei do plano plurianual, das

diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, ou leis que os modifiquem, conforme

dispõe o artigo 141, incisos 1, H e II da Lei Orgânica do Município.
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Nesse contexto, o Projeto de lei fere frontalmente dois

princípios orçamentários básicos da Constituição Paulista, assentados nosartigos 25

e 176, inciso I: a exigência de indicação de recursos efetivamente existentes para
fazer face aos encargos que cria, e a exigência de previsão, na lei orçamentária, do

programa que se pretende instituir, com o atalhamento do artigo 2º da Constituição
Federal e seus reflexivos.

Eis o entendimento do Tribunal de Justiça de São Paulo:

ÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei

nº 9.844, de 14 de junho de 2016, do Município de Santo

André, que “dispõe sobre a implantação mediante

convênio do Programa Municipal denominado 'Centro

Dia do Idoso Viva a Melhor Idade”, no Município de

Santo André - Lei de origem parlamentar que estabelece

obrigações ce impõe tarefas típicas de administração ao

Poder Executivo, ao qual é constitucionalmente reservada

a iniciativa legislativa, violando o princípio da separação

de poderes (arts. 5º, caput, 88 1º € 2º, 47, IL XL XIV e

XIX, da Constituição Estadual, aplicáveis aos Municípios

por forçado art. 144 da mesma Carta e do art. 29 da

Constituição Federal) - Não bastasse,a lei impugnada cria

despesas sem especificar a respectiva fonte de custeio, a

que refere genericamente (arts. 25 e 176, 1, da

Constituição Estadual) - Inconstitucionalidade decretada.

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.

(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2257682-

36.2016.8.26.0000; Relator (a): João Carlos Saletti; Órgão

Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São >,

p
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Paulo - N/A; Data do Julgamento: 28/06/2017; Data de

Registro: 04/07/2017)

Expostas dessa forma, a razão que me levou a vetar o

Autógrafo Nº 137/2020 ora encaminhado, submeto o Veto Total ora aposto à

apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, para os fins e efeitos de direito.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

LINCOLN FERNANDES

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA
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AUTÓGRAFO Nº 137/2020
Projeto de Lei nº 95/2020

Autoria da Vereadora Gláucia Berenice

CRIA O “PROGRAMA DE APADRINHAMENTO AFETIVO DE

CRIANÇAS E ADOLESCENTES” NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO

PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO. NA FORMA DA LEI,
APROVA:

Art. 1º Fica instituído o “Programa de Apadrinhamento Afetivo de Crianças e
Adolescentes” consistente em um programa para crianças e adolescentes
acolhidos institucionalmente, com poucas possibilidades de serem adotados, que
tem por objetivo criar e estimular a manutenção de vínculos afetivos, ampliando,
assim, as oportunidades de convivência familiar e comunitária.

8 1º O apadrinhamento afetivo pressupõe contato direto entre o “padrinho” e o
“apadrinhado”, inclusive com autorização para atividades fora do serviço de
acolhimento.

8 2º Tratando-se de crianças e adolescentes com pouca ou nenhuma perspectiva
de adoção, eventual interesse adotivo por parte do “padrinho” não deverá ser
considerado burla ao cadastro de pretendentes à adoção, que consultado
anteriormente resultou em resposta negativa.

Art. 2º No estabelecimento dos programas deverão ser seguidas as seguintes
diretrizes:

a) realizar estudo criterioso dos casos das crianças e adolescentes que se
encontram em acolhimento institucional a fim de identificar quais delas têm perfil
para serem inseridas no programa, ou seja, crianças maiores e adolescentes com
vínculos familiares fragilizados ou rompidos e remotas chances de adoção ou de
reintegração familiar;
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b) preparar previamente as crianças e adolescentes, os profissionais dos serviços
de acolhimento e os eventuais padrinhos e madrinhas, seja por meio do setor
técnico interprofissional, de convênio ou parceria estabelecidos com outro
serviço;

e) estabelecer os critérios técnicos a serem avaliados nos candidatos a este
Programa, observando-se a dinâmica e o cotidiano da família, sua flexibilidade e
disponibilidade para o estabelecimento de laços afetivos estáveis e saudáveis com
crianças ou adolescentes;

d) selecionar, preparar e acompanhar esses candidatos, por meio de entrevistas
e/ou atividades em pequenos grupos que possibilitem a reflexão e
amadurecimento quanto aos objetivos propostos e aos limites do programa, o
perfil, as necessidades e características das crianças e adolescentes em
acolhimento institucional;

e) dispor como se dará a preparação das crianças e adolescentes para inclusão no
programa, contemplando um espaço de escuta de suas expectativas e de seu
desejo de participar, bem como de esclarecimento sobre os objetivos do
Apadrinhamento Afetivo e alinhamento de suas expectativas em relaçãoa ele;

f) avaliar sistematicamente com a equipe dos Serviços de Acolhimento o
desenvolvimento do programa, garantindo o acompanhamento dos padrinhos, das
madrinhas e das crianças e adolescentes participantes;

g) possibilitar que a convivência se dê de forma gradual e planejada, podendo
ocorrer na própria instituição de acolhimento ou fora dela, inclusive por período
maior de dias, como finais de semana, feriados ou férias;

h) integrar o programa à Rede de Serviços e de Proteção à Criança e ao
Adolescente no Município, pensando em estratégias de divulgação junto à
comunidade local.

Art. 3º As pessoas interessadas em apadrinhar os crianças e adolescentes deverão
procurar a Vara da Infância e Juventude ou entidades do município conveniadasaesta.

Art. 4º Ao beneficiário do Programa fica assegurado e garantido o convívio
familiar, ainda que parcial, promovido por visitas ao lar do seu “padrinho”,
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convivência comunitária, acompanhamento da saúde, troca de experiências e de
valores éticos.

Art. 8º O padrinho poderá, quando o estado de saúde da criança ou adolescente
permitir, retirar o seu apadrinhado nos feriados e nos finais de semana
possibilitando a convivência fora da instituição.

Art. 6º Poderá haver visitas em dias de semana, quando justificadas por algum
tipo de evento especial, como aniversário do padrinho e/ou do apadrinhado, de
algum membro da família que aderiu ao apadrinhamento social, bem como de
eventos culturais e sociais.

Art. 7º Às entidades assistenciais do município é facultada a adesão ao Programa
de Apadrinhamento de Crianças e Adolescentes.

Art. 8º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Ribeirão Preto, 23 de sefembro dé 2020.

LINCOLN FERNANDES


